
 
 

PÇA DR. LOUIS ENSCH, 64 - TELEFAX: 3846-7000 - CNPJ 19.875.046/0001-82 - CEP 35170-033 – CEL. FABRICIANO-MG 
 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO 

RETIFICAÇÃO Nº 003 AO EDITAL Nº 002/2014  
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PREENCHIMENTO DE 
VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL 

FABRICIANO-MG 
 
A Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano–MG, torna público as seguintes alterações no Edital: 
 

1. ALTERAR os Subitens 3.2. e 3.3. 
 
3.2. Isenção do pagamento de taxa de inscrição: 
3.2.1. Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição Federal/88, o candidato de baixa renda 

ou que comprove a limitação de ordem financeira, por meio de quaisquer documentos legalmente admitidos, o 
candidato desempregado conforme Lei Estadual nº13.392 de 07 de dezembro de 1.999, e o candidato abrangido 
pela Lei Municipal nº 3.460 de 25/08/2009, poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
somente para uma das vagas apresentadas neste Edital de concurso, exclusivamente do dia  22 ao dia 26 de 
setembro de 2014. 

3.2.2. O formulário de solicitação de isenção conforme Anexo VI deste Edital bem como a Lei Municipal nº 3.460 de 
25/08/2009, estarão disponíveis para impressão na página eletrônica www.imam.org.br  (clicar Concursos em 
Andamento/Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano-MG – Edital 002/2014 –/Informações do Concurso).  

3.2.3. Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
3.2.3.1. preencher o formulário de pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição conforme Anexo VI. 
3.2.3.2. apresentar cópia da carteira de identidade. 
3.2.3.3. comprovar a situação do item 3.2.1 de uma das formas abaixo: 

a) para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico, de que trata 
o Decreto nº 6.135 de 26/06/07 deverá preencher no formulário de pedido de isenção o Número de Identificação 
Social – NIS, atribuído pelo CADÚnico. 

b) para o candidato membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/07; deverá 
comprovar mediante a apresentação de cópias das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
– que contenham a foto, a qualificação civil, a anotação do último contrato de trabalho e a página subsequente de 
todos os membros da família, bem como comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou 
telefone fixo) dos três últimos meses, que prove mesmo domicílio. 

c) para o candidato hipossuficiente, declarar de próprio punho de que a sua situação econômica financeira não lhe 
permite pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e 
criminalmente pelo teor de sua declaração. 

d) para o candidato desempregado conforme Lei Estadual 13.392 de 07 de dezembro de 1.999 deverá apresentar: 
I.  Declaração de que é desempregado, não se encontra em gozo de nenhum benefício previdenciário de 

prestação continuada, não aufere nenhum tipo de renda, exceto a proveniente de seguro-desemprego, e 
sua situação econômico–financeira  não lhe permite pagar o valor  da inscrição sem prejuízo do 
sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo inteiro teor de sua 
declaração, bem como: 

II. Se não tiver nenhum contrato de trabalho registrado em sua CTPS, cópias da páginas da CTPS listadas 
abaixo: 
a. Página com foto até a página com a anotação do último contrato de trabalho do candidato, na qual 

deverá constar o registro de saída; 
b. Primeira página subsequente à da anotação do último contrato de trabalho ocorrido, em branco; 
c. Páginas contento outras anotações pertinentes, quando houver. 

III. Se já teve vínculo estatutário com o Poder Público municipal, estadual ou federal, e este foi extinto 
apresentar original ou cópia de certidão expedida por órgão ou entidade competente, em papel 
timbrado, com identificação e assinatura legível da autoridade emissora do documento, informando o fim 
do vínculo estatutário, ou a cópia da publicação oficial do ato que determinou a extinção do vínculo. 

IV. Se já teve contrato de prestação de serviços com o poder municipal, estadual ou federal e este foi 
extinto, apresentar cópia do contrato extinto, acompanhado da documentação pertinente que comprove 
sua extinção. 
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V. Se já tiver exercido atividade legalmente reconhecida com autônomo, apresentar original ou cópia de 
certidão  em que conste a baixa da atividade. 

e) para o candidato abrangido pela Lei Municipal nº 3.460 de 25/08/2009 deverá apresentar: 
I.  comprovante que nos últimos 12 meses que antecederam a inscrição para o Concurso Público, doou sangue 

de forma regular, ou seja, 03 vezes para mulher e 04 vezes para homem (Ministério da Saúde/ANVISA).  
(Declaração Original, em papel timbrado da instituição, com assinatura e carimbo descrevendo as datas das 
doações de sangue);  

II. comprovante que reside  em Coronel Fabriciano (Original ou fotocópia autenticada da conta de água, luz ou 
telefone, em seu nome, ou do pai, ou da mãe, ou do cônjuge ou do responsável legal). 

Obs: Estando o comprovante em nome do responsável legal, o candidato deverá apresentar, além da conta, 
declaração do representante legal afirmando ser o responsável legal e que o candidato reside com ele; estando o 
comprovante em nome do cônjuge, o candidato deverá apresentar, além da conta, cópia da Certidão de 
Casamento.  

3.2.4. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico a entidade 
organizadora do concurso público consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato. 

3.2.5. Para o candidato membro de família de baixa renda ou hipossuficiente, a documentação será analisada pelo 
IMAM que poderá solicitar da Secretaria de Assistência Social do município onde reside o candidato, a 
comprovação da veracidade das informações prestadas. 

3.2.6. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original, bem como outros 
documentos complementares. 

3.2.7. A organizadora do Concurso Público consultará a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
3.2.8. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo 

único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79. 
3.2.9. A documentação descrita no item 3.2.3. poderá ser: 

a) entregue na Central de Atendimento da PMCF, localizada à Praça, Dr. Louis Ensch, 64 – Centro – Coronel 
Fabriciano-MG, no horário das 12h às 18h no prazo estabelecido no item 3.2.1.  

b) enviados via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (A.R.) para a rua Célia 
de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo 
estabelecido no item 3.2.1.  

3.2.10. A documentação deverá ser entregue pessoalmente, por intermédio de procurador ou via Correios com AR por 
meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (A.R.), em envelope fechado contendo, na face frontal, os 
seguintes dados de encaminhamento: Concurso Público da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano – 
Concurso Público Edital 002/2014 – Ref. Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição.  

3.2.11. Cada candidato deverá encaminhar individualmente seu formulário, sendo vedado o envio de formulários de mais 
de um candidato no mesmo envelope. 

3.2.12. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax e/ou correio eletrônico. 
3.2.13. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto no item 3.2.3.; 
d) não observar o prazo estabelecido no item 3.2.1.; 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 

3.2.14. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição do 
candidato será publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.fabriciano.mg.gov.br  e  
www.imam.org.br, no dia 14/10/2014, em ordem alfabética, com o número de carteira de identidade. 

3.2.15. O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida estará automaticamente inscrito neste 
Concurso Público. 

3.2.16. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua 
inscrição conforme o disposto no item 4 e seus subitens. 

3.2.17. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 15, 16 e 17 de 
outubro de 2014 por uma das seguintes formas: 

a)  ser entregue na Central de Atendimento da PMCF, localizada à Praça, Dr. Louis Ensch, 64 – Centro – Coronel 
Fabriciano-MG, no horário das 12h às 18h.  

b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (A.R.),  para a rua Célia de 
Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500.  

3.2.18. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente, por intermédio de procurador ou via correios em envelope 
fechado, no período recursal, conforme o disposto no item 3.2.9 alíneas a e b, contendo externamente, em sua 
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face frontal, os seguintes dados: Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano – Edital 
002/2014, Indeferimento da Isenção da Taxa de Inscrição, nome completo, identidade e cargo. 

3.2.19. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura e 
nos sites www.fabriciano.mg.gov.br e  www.imam.org.br , no dia 27/10/2014. 

3.2.20. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o direito do contraditório e a ampla defesa. 

3.2.21. O candidato que já tenha apresentado pedido de isenção poderá do dia 22 ao dia 26 de setembro de 2014 
complementar a documentação enviada, tendo em vista as alterações ocorridas com as retificações do Edital. 
Caso não apresente a complementação, será analisada a documentação anteriormente enviada. 

3.2.22. O candidato que  já tenha efetuado o pagamento da sua taxa de inscrição e  agora abrangido por  esta  retificação 
poderá solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição para o mesmo cargo pleiteado.  

3.2.22.1. Se deferido o  candidato deverá solicitar a devolução do valor pago  ate o dia 03 de outubro  de 
2014, informando o número da conta, agencia e banco para depósito da restituição. 

3.2.22.2. O pedido de restituição deverá ser endereçado ao email concursos@imam.org.br. 
 
3.3. Outras informações referentes à inscrição: 
3.3.1. A relação das inscrições deferidas será publicada no dia 04/11/2014 nos sites www.fabriciano.mg.gov.br e  

www.imam.org.br (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano-MG – Concurso 
Público Edital 002/2014/informações do concurso/relação de inscrições deferidas).  

3.3.1.1. O candidato que tiver o seu requerimento de inscrição indeferido poderá enviar para o email: 
concursos@imam.org.br nos dias 05, 06 e 07/11/2014 o comprovante de pagamento bem como o respectivo 
boleto. 

3.3.1.2. Após análise será divulgada nos sites  www.fabriciano.mg.gov.br e  www.imam.org.br. relação definitiva dos 
candidatos inscritos. 

3.3.2. O candidato receberá pelos Correios, no endereço indicado no Requerimento Eletrônico de Inscrição o Cartão de 
Inscrição contendo o local, dia e horário de realização da prova. No caso do não recebimento do Cartão até o dia 
17/11/2014 ou receber com incorreções o candidato poderá entrar em contato pelo telefone (31) 3324-7076, no 
horário de 09h às 17h ou verificar a relação de candidatos inscritos com local de prova no site www.imam.org.br. 

3.3.3. É obrigação do candidato conferir no Cartão de Inscrição, seu nome, o número do documento utilizado para 
inscrição, a data do seu nascimento e o  cargo pleiteado. 

3.3.4. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado para inscrição 
serão anotados pelo Fiscal de Sala, no dia, no horário e no local de realização de sua prova. 

3.3.5. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato, deverá ser corrigido enviando e-mail para 
concursos@imam.org.br ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do 
bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, contendo externamente, em sua 
face frontal, os seguintes dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano – Edital 
002/2014, Correção da Data de Nascimento, nome completo, identidade e cargo pretendido. 

3.3.6. O candidato deverá comparecer ao local da prova com documento oficial de identidade com foto. 
3.3.7. Outras informações referentes a este concurso poderão ser obtidas pelo telefone do IMAM (31) 3324-7076 de 09h às 

17h horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site www.imam.org.br. 
 

2. FICA PRORROGADO o  período de inscrição  até às 23h:59 do dia 28/10/2014. 
 

3. No item 4.3. alínea e): 
Onde se lê:  
efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária em seu horário 
normal de funcionamento, até o dia 19/09/2014. 
Leia-se: 
efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária em seu horário 
normal de funcionamento, até o dia 29/10/2014. 
 

4. ALTERAR Anexo VI (vide Anexo) 
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5. Os demais itens do Edital permanecem inalterados.  

 
Coronel Fabriciano, 17 de setembro de 2014. 

 
 
 
 

ROSANGELA MENDES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

(de que trata o subitem 3.2. do Edital) 
  

 

CC AA RR GG OO   PP RR EE TT EE NN DD II DD OO   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                             
                                  

 
 
 

DD AA DD OO SS   PP EE SS SS OO AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))     
 

NOME COMPLETO 
                                  

 

 

CPF                                                                                                                      SEXO                                                                                                                               
                                 

 
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE                                                                                  DATA EXPEDIÇÃO CARTEIRA DE IDENTIDADE       DATA  
NASCIMENTO  
                                   

 
 
 

DD AA DD OO SS   RR EE SS II DD EE NN CC II AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                         
 
 
 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (RUA, AV, PRAÇA, ETC) 
                                  

 
 

NÚMERO                COMPLEMENTO     BAIRRO                                                                                                                     CEP 
                                 -    

 
 

CIDADE                                                                                                                                                    ESTADO        DDD            TELEFONE 
                                                

 
 

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   PP OO RR TT AA DD OO RR EE SS   DD EE   DD EE FF II CC II ÊÊ NN CC II AA   
     

CONCORRO NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NOS TERMOS DO ITEM 5 DO EDITAL    SS II MM   

ESPECIFICAR CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

................................................................................................................................................................................................................................................................... 
 

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   OO SS   CC AA NN DD II DD AA TT OO SS   II NN SS CC RR II TT OO SS   NN OO   CC AA DD ÚÚ NN II CC OO   
 

NOME COMPLETO NO NIS 
                                  

 
 

NOME COMPLETO DA MÃE - FILIAÇÃO 
                                  

 

 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL - NIS                                                                                                                                                                                 
                                 

 
 
 
 

Venho requerer isenção de pagamento da taxa de inscrição ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Coronel  Fabriciano  – Edital 002/2014, conforme item 3.2.1. 
 
 

Declaro sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes de minha inscrição, que atendo aos requisitos 
exigidos para a inscrição, assumo a responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados e das 
informações prestadas e submeto-me às normas do edital.  
 

Nestes termos, peço deferimento. 
 

CIDADE E DATA 
 

 
 
 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
 

 


